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Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005538/2012-78, embora não transcritas aqui, são conside-
radas partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 12, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718480
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005535/2012-34, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005535/2012-34, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 13, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e negar provimento ao recurso interposto
pela Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, man-
tendo-se o Auto de Infração nº 723809 Série D e a sanção de multa
aplicada no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com
os autos do Processo nº 02001.005602/2012-11, observado o disposto
no inciso VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de
2015, no inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de
2016, arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005602/2012-11, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718476
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005539/2012-12, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005539/2012-12, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 15, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718475
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005540/2012-47, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005540/2012-47, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 16, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e negar provimento ao recurso interposto
pela Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, man-
tendo-se o Auto de Infração nº 718470 Série D e a sanção de multa
aplicada no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), de acordo com
os autos do Processo nº 02001.005518/2012-05, observado o disposto
no inciso VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de
2015, no inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de
2016, arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005518/2012-05, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 17, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718474
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005522/2012-65, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005522/2012-65, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 18, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23

a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 723804
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005531/2012-56, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005531/2012-56, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 19, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 723806
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005530/2012-10, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005530/2012-10, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 20, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 723808
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005528/2012-32, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005528/2012-32, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho

DELIBERAÇÃO Nº 21, DE 28 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GE-
NÉTICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela
Lei nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de
11 de maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de
2005, tendo em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art.
18, e nos arts. 23 a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à
Portaria MMA nº 427, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto
pela Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37,
para reformar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração
nº 723803 Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da
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DELIBERAÇÃO Nº 14, DE 27 DE JUNHO DE 2017

O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ-O CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO GENÉ
TICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela LeiTICO, no uso das competências que lhe foram conferidas pela Lei
nº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 denº13.123, de 20 de maio de 2015, pelo Decreto nº 8.772, de 11 de
maio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendomaio de 2016, e pelo Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, tendo
em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23em vista o disposto na alínea 'd' do inciso III do art. 18, e nos arts. 23
a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,a 32 do Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427,
de 29 de setembro de 2016, resolve:de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pelaArt. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela
Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re-Aqia Química Industrial Ltda., CNPJ 01.142.107/0001-37, para re
formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718476formar a decisão recorrida no escopo do Auto de Infração nº 718476
Série D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploraçãoSérie D, por deixar de repartir benefícios resultantes da exploração
econômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostraeconômica de produto(s) desenvolvido(s) a partir do acesso a amostra
do patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto dedo patrimônio genético com quem de direito, cancelando o Auto de
Infração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos doInfração e a sanção de multa aplicada, de acordo com os autos do
Processo nº 02001.005539/2012-12, observado o disposto no incisoProcesso nº 02001.005539/2012-12, observado o disposto no inciso
VII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, noVII, do § 1º do art. 6º da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no
inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,inciso VIII do art. 4º do Decreto n° 8.772, de 11 de maio de 2016,
arts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e noarts. 6º e 18 do Decreto nº 5.459, de 07 de junho de 2005, e no
Regimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 deRegimento Interno do CGen, anexo à Portaria MMA nº 427, de 29 de
setembro de 2016.setembro de 2016.

Art. 2º As informações constantes do Processo nºArt. 2º As informações constantes do Processo nº
02001.005539/2012-12, embora não transcritas aqui, são consideradas02001.005539/2012-12, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.partes integrantes deste documento.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de suaArt. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTAJOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA COSTA
Presidente do Conselho


